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PORTARIA Nº 404 / 2023

ALTERA PORTARIA Nº 022/2023, DE 05 DE
JANEIRO DE 2023;

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO  SANTO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS,

RESOLVE:

Art. 1º – O Art. 1º, passa a ter a seguinte redação:

Art.  1º  -  Fica  designada  para  a  execução  de
trabalho  técnico  específico,  na  forma  da  Portaria  nº
86/2021,  de  09  de  fevereiro  de  2021  (DOM  nº  6251,
11/02/2021), os servidores relacionados abaixo:

I – MATEUS REBONATO SANTOS;
II – RAFAEL MACEDO BATISTA;
III – JOSÉ ROMILDO COSTA M.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais
e administrativos, com efeitos financeiros retroativos a julho de
2023.  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  a
portaria nº 334/2023.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de setembro de 2023.

BRÁS ZAGOTTO
Vereador Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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